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LEI Nº 865, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
 

Autoria: Poder Executivo 

Dispõe sobre a contribuição dos 
servidores, institui o Plano de 
Amortização do déficit atuarial do 

RPPS, custeados pelo Ente 
Federativo, homologa o Relatório 

de Reavaliação Atuarial de 2021 e 
da outras providências. 

 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que o 

colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre: 

 

I - Contribuição previdenciária de responsabilidade dos servidores 

ativos; 

 

II - Contribuição previdenciária de responsabilidade dos aposentados e 

pensionistas;  

 

III - Contribuição previdenciária de responsabilidade do Município de 

Cláudia; 

 

IV - Instituição do plano de amortização destinado ao equacionamento 

do déficit atuarial do Previ-Cláudia; e 

 

V - Homologação dos resultados do Relatório da Reavaliação Atuarial de 

2021, mantem o Custo Normal, e institui o Plano de Amortização do Regime 

Próprio de Previdência Social, custeados pelo Ente Federativo, conforme 

diretrizes Emanadas pela Portaria MF 464/2018. 

 

§ 1º Mantém o reinício da contagem do prazo máximo de 35 (trinta e 

cinco anos) para o plano de amortização, a contar da publicação do Decreto 

Municipal nº 432, de 07 de agosto de 2020, trazida pelo artigo 6º, I, da Instrução 

Normativa SPREV nº 007/2018, da Portaria MF 464/2018; e 

 



 

 

P
á
g
in

a
2
 

§ 2º Conforme art. 6º, II da Portaria SEPRT ME nº 14.816/2020, em 

caráter excepcional, não será considerado o exercício de 2020, para contagem 

dos prazos remanescentes dos planos de amortização de déficit atuarial de que 

tratam a alínea "c" do art. 55 da Portaria MF nº 464/2018 e o inciso II do § 2º 

do art. 7º da I.N. SPREV nº 007/2018. 

 

Art. 2º A contribuição previdenciária de responsabilidade dos servidores 

ativos, relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários, necessária à 

organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 14,00% 

(quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de 

contribuição dos servidores ativos, em conformidade com o art. 2º, da Lei 

Complementar nº 076, de 26 de março de 2020. 

 

Art. 3º A contribuição previdenciária de responsabilidade dos 

aposentados e pensionistas, relativa ao custo normal dos benefícios 

previdenciários, necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora 

do RPPS será de 14,00% (quatorze por cento), incidente sobre a parcela dos 

proventos concedidos pelo RPPS que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

conforme previsto no art. 2º, da Lei Complementar nº 076, de 26 de março de 

2020. 

 

Art. 4º A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente 

relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas 

correntes e de capital necessárias à organização e funcionamento da unidade 

gestora do RPPS será de 19,80% (Dezenove inteiros e oitenta centésimos por 

cento), incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos 

servidores ativos: 

 

Art. 5º Fica instituído plano de amortização destinado ao 

equacionamento do déficit atuarial, despendido em aportes financeiros anuais 

devidos pelo Ente, definidas na tabela constante do anexo único desta Lei.  

 

Parágrafo único. A amortização, na forma de aporte financeiro anual, 

poderá ser revista após 03 (três) anos a contar da publicação desta lei. 

 

Art. 6º Ficam homologados os resultados do Relatório da Reavaliação 

Atuarial nº 1.584/2021, data focal 31/12/2020, realizada em 10 de maio de 

2021. 
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Art. 7º Revoga-se neste ato, o decreto nº 432 de 07 de agosto de 2020. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,  

ESTADO DE MATO GROSSO, 

Em 10 de junho de 2021. 

 
 

 

 

 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 


